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DECRETO Nº 7369/2024. 
De 09 de abril de 2024. 

 
Súmula: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 21.336/2024. 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Diretor de Área – DA – Fisioterapia - da Secretaria 
Municipal de Saúde, o servidor: Brunnel Rene Corsi Lutfi, inscrito no CPF/MF sob o n. 
007.333.079-57, portador da cédula de identidade n. 6.804.867-2 SESP/PR, a partir de 08 
de abril de 2024. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Dirigir, planejar, 
organizar e controlar as atividades de Área da Clínica de Fisioterapia, fixando políticas de 
gestão administrativas, estruturação, racionalização, e adequação dos serviços diversos; 
Dirigir e coordenar as atividades desenvolvidas pela Clínica de Fisioterapia do Município; 
Coordenar os treinamentos, capacitações, bem como supervisionar os profissionais que 
compõem a Clínica de Fisioterapia; Orientar profissionais de outros serviços da Secretária 
Municipal de Saúde sobre fluxos e atendimentos de tal serviço; Coordenar ações de 
promoção à saúde, prevenção de doenças; Organizar, direcionar as ações e serviços 
prestados pela clínica de fisioterapia; Coordenar a elaboração de rotinas de atuação 
fisioterapêutica, organização do trabalho, atendimentos, grupos, consultas e orientações no 
que se refere ao serviço e atuação do fisioterapeuta; Coordenar a atuação na formação e 
educação continuada dos profissionais da saúde; Coordenar a elaboração de planos 
terapêuticos por meio de reuniões/discussão técnica, assessorando ações multiprofissionais 
e interdisciplinares, desenvolvendo e estimulando a responsabilidade compartilhada e 
demais atividades correlatadas; Coordenar e dirigir programas existentes no que se refere a 
atuação do fisioterapeuta; Coordenar grupos Fisioterapêuticos GETEP – Grupo de 
Exercícios Terapêuticos e Preventivos – representando a continuidade, manutenção da 
Atenção Fisioterapêutica pós tratamento; Coordenar o acompanhamento aos atletas de alto 
rendimento que representam o Município; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 09 de abril de 2024. 
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